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INDICAÇÃO CMF N.° 136/2022 

“Que o Poder Executivo acione a CESAN para 

reconstrução da pavimentação asfáltica 

danificada pela passagem da rede de esgoto na 

Rua Monte Negro, no bairro Direção, em Praia 

Grande.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO 

DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença 

de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DO ACIONAMENTO E 

RESPONSABILIZAÇÃO DA CESAN PARA RECONSTRUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

DANIFICADA PELA PASSAGEM DA REDE DE ESGOTO NA RUA MONTE NEGRO, NO BAIRRO 

DIREÇÃO, EM PRAIA GRANDE. 

 

Recentemente, a concessionária Cesan procedeu a abertura e escavação de toda a extensão 

da Rua Monte Negro, no bairro Direção, danificando a cobertura asfáltica existente, 

conforme imagens abaixo: 
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Com a conclusão do serviço, a concessionária bastou-se a cobrir a abertura feita com 

terra, sem compactação, e sem a aplicação do asfalto sobre o trecho recortado, para 

deixar o pavimento da rua nas condições em que estava antes. 

 

Tal fato se mostra extremamente perigoso para os motoristas de veículos menores e 

motociclistas, que por um simples descuido podem poder o controle do veículo e invadir 

residências  e causar atropelamentos. 

 

Não obstante, em períodos de chuva, conforme bem demonstrado na imagem acima, a 

deformidade deixada pela concessionária se transforma em bolsões de água, e com o 

trânsito de veículos sobre elas ocasiona o arremesso de água nas residências, 

deteriorando a pintura das fachadas e ainda nos pedestres que transitam pela via. 

 

Diante do exposto, proponho ao Poder Executivo que acione a Cesan para providências imediatas de 

reparo no asfalto da via citada, entregando o serviço do pavimento nas mesmas condições quando 

do início do serviço. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o apoio de V. Exª para o atendimento da presente 

indicação. 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 13 de setembro de 2022. 
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